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Exercício: 2016
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0 ,50tSUPERAVIT ORçA¡.4ENT.ARIO
26,59+APLICAçAO NA SAUDE
40,692DESPESAS COM PESSOA],
71 ,509IÍAGISTERIO - F'UNDEB

100,008DESPESAS COM EUI¡DEB
25,542APLTCAÇAO NO ENSTNO

A Egrégia Primeira C&nara do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, eñ sessão real-izada em 21 de marÇo de
20L8, pelo voto dos Conselhej-ros Edgard Camargo Rodrigues,
Presidente e Relator, e Cristiana de Castro Moraes, e do
Substituto de Conselheiro Márcio Martins de Camargo, nos
termos do artigo 2o, inciso II da Lei Complementar no 709/93
e do artigo 56, inciso II do . Regimento fnterno, decidiu
emitir parecer favorável às contas do PREFETTO DE MArRrpoRÃ,
relativas ao exercicio de 2.016, com recomendações e
advertência à Municipalidade.

consulta
envio de
regular
Tribunal-:
0r / 20rL .

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de
aos autos, bem como de peticionamento, contestação,
procurações, etc., poderá ser exercido por meio de

cadastramento no Sj-stema e.TCBSPT nâ página deste
w\^/w. tce. sp. gov. br, na conf ormidade da Resolução no

Publique-se.

São Paulo, 18 de abril- de 20tB

CAI'fARGO RODRIGUES PUBLICADO NO D.O.E.Presidente e Re].ator

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315, 3o A ll - centro - sP - cEP: 01017-906 - PABX: 3292-9s29
INTERNET: wrvw.tce.sp.gov.br - Ë-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br
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